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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

" CAM ARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
PI enário J1onsenhor Alonso Leite 

LEI N!.2 l. Z75/ert 

CJiRLOS SHOW , Presidente da Câmara Municipal de Baixo Guandu, 

Estado do Esp!rito Sento, faço saber que a Cêmar·~ Municipal. aprovou e eu Promul -

fF nos termos ido Artigo 53 § 5g da Lei ng 2.760 d.e .30 de março de l.9''/'J, a seguia 

'-' Artigo lQ - Fica concedido aos $ervidoreo da Câmara Municipal 

da Baixo Ouamu, E.E.s., Sal.Úio Familia no valor de CZ$ 80100 (oitenta Cruzados) 

mensal. 

Artigo 2g - Os recuraoa para fazer face a.a despesae de que 

trata a presente Lei, correrão por conta do Orçamento Vigente da Câmara Munia~ 
1 

pal. , 
Artigo 3'1 - Esta Lei entrara em 'rl;gor na da ta de sua publica-

ção, retroagindo seus ef ei toe a partir da 01 de oumbro do corrente excro!oio. 

G.Af3I1~ETE DO PRESIDENTE DA CÂM:JlA MUNICIPAL DE BAIXO GUAlIDU, - --..... ' 
.... ; 2-4 DIJ.S DO M:f;s DE DE.ZEMBRO DO .ANO DE 1.987. 

REGISTRADA E PUBLICADA 

E11 24 DE DEZ&IBRO UE l. 9f17. 
êJ{}=~ 

CARLOS SHOW 
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Sec. Leg. Municipal 


